
Cliente.: 17244-PREFEITURA M. DE CANDEIAS Folha: 160915/0001
Att.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Ref.: PROCESSO Nº 1988/2025

Endereco: RUA BAIRRO OURO NEGRO,S/N, . PREGAO ELETRONICO No. 034/2025
SEDE - CANDEIAS-BA Abertura: 23/07/2025 Hora: 09:00

Tipo: ITEM
Objeto: MEDICAMENTOS

---Item ----- Quantidade Apr. ----------------- D i s c r i m i n a c a o ----------------- Marca/Fabricante Vlr. Unit. -------Total
   5       300.000,00 CPR ESPIRONOLACTONA 25 MG APRES CX/30 CPRS - GENERICO 

Registro no M.S.: 1542302660049 GEOLAB-GO(GO)         0,22    66.000,00
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
  20        12.000,00 AMP FOSFATO DE CLINDAMICINA 600MG/4ML SOL INJ  APRES CX C/100 AMP - GENERICO 

Registro no M.S.: 1134301030045 HIPOLABOR-M(MG)        3,65    43.800,00
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Total Geral:   109.800,00
(CENTO E NOVE MIL E OITOCENTOS REAIS)

Declaramos que concordamos com todas as normas que regem 
este edital, impostos e despesas inclusos nos precos.
Material de procedença nacional.
ALIQUOTA DE ICMS DO ESTADO DE : 20.5%
VALIDADE DOS PRODUTOS COTADOS: 24 (vinte e quatro)meses.
Declaramos que concordamos e atenderemos todas as exigências 
do edital e seus anexos e que nos preços
ofertados estão inclusas todas as despesas necessárias à 
execução do objeto desta licitação, tais como:
transporte; os custos com seus profissionais envolvidos na 
execução do objeto da licitação; tributos;
emolumentos; contribuições sociais, fiscais e parafiscais; 
fretes para entrega de quaisquer produtos
CIF/Candeias; seguros; encargos sociais e trabalhistas; 
produtos de proteção individual e demais despesas
inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, 
rigorosamente, às especificações do objeto licitado, não
cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa 
avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços
por recolhimentos determinados pela autoridade competente.
DECLARAMOS QUE A EMPRESA NÃO COMERCIALIZA MEDICAMENTOS 
FRACIONÁVEIS. 

Validade da Proposta ..: 60 DIAS
Prazo de Entrega ......: 10 DIAS
Condicoes de Pagamento : 30 DIAS
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                 .                 


